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Excelentíssimo Presidente,
           Senhores Vereadores.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, após aprovação do soberano Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, por meio das Secretarias e setores competentes, que seja retomada no município a Campanha de Vacinação contra o HPV (Papilomavírus Humano) nas escolas da rede municipal e estadual, acompanhada de ampla campanha de conscientização e orientação à população acerca da importância da imunização.
A indicação visa garantir a ampliação da cobertura vacinal de:
· Meninos e meninas de 9 a 14 anos; 
· Jovens de 15 a 19 anos que ainda não receberam a vacina, através de estratégia de resgate vacinal.

Justificativa:

A presente indicação possui grande relevância para a saúde pública municipal, considerando que o HPV (Papilomavírus Humano) é um vírus associado ao desenvolvimento de diversos tipos de câncer, especialmente o câncer do colo do útero, além de câncer de pênis, ânus, garganta e outras doenças relacionadas.
A vacina contra o HPV é segura, eficaz e considerada uma das principais formas de prevenção, sendo recomendada pelo Ministério da Saúde para crianças e adolescentes antes do início da vida sexual, fase em que a resposta imunológica é mais eficaz.
Nos últimos anos, diversos municípios brasileiros realizaram campanhas de vacinação diretamente nas escolas, estratégia que apresentou excelentes resultados no aumento da cobertura vacinal, facilidade de acesso e conscientização das famílias. Entretanto, a redução dessas ações contribuiu para a queda nos índices de imunização, aumentando a preocupação das autoridades sanitárias quanto à exposição de crianças e adolescentes às doenças relacionadas ao HPV.
Dessa forma, torna-se fundamental que o Município retome a vacinação nas escolas municipais e estaduais, promovendo ações integradas entre Saúde e Educação, facilitando o acesso dos estudantes à imunização e fortalecendo as políticas públicas preventivas.
Além disso, é imprescindível que o Município desenvolva ampla campanha de conscientização, com distribuição de materiais informativos, palestras educativas, orientações aos pais e responsáveis, divulgação nas redes sociais oficiais, unidades de saúde, rádios e demais meios de comunicação, combatendo a desinformação e incentivando a adesão à vacina.
A presente iniciativa representa investimento em prevenção, promoção da saúde e proteção das futuras gerações, reduzindo significativamente riscos de doenças graves e futuros impactos ao sistema público de saúde.
Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Executivo Municipal e das Secretarias competentes para atendimento da presente indicação.
Gabinete do Vereador,





Isaías Silva
Vereador
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